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PREFEITURA MUNICIPAL DE PITANGUEIRAS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024

Acha-se aberto no Município de Pitangueiras, estado de São Paulo, o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024, tipo menor preço 
por Item, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CÁLCULOS PERICIAIS 
NAS ÁREAS TRABALHISTA E CÍVEL, em atendimento à Procuradoria Geral do Município, conforme as especifi cações 
do Anexo I do Edital. Tipo: Menor preço por Item. Objeto: Serviços Técnico-Contábeis. Plataforma de Licitações da Licitar 
Digital (www.licitardigital.com.br). Data do início do prazo para envio da proposta eletrônica: 19 de fevereiro de 2024.  
Data e hora da abertura da sessão pública: 04 de março de 2024, às 9h00min. Local e horário para retirada do Edital: 
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Pitangueiras, sito à Rua Amazonas nº. 73, Centro, das 08h00min às 
17h00min, através do site ofi cial do Município de Pitangueiras/SP www.pitangueiras.sp.gov.br, bem como através do site 
www.licitardigital.com.br. Pitangueiras, 16 de fevereiro de 2024. Marcos Aurélio Soriano - Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 006/2024
A Prefeitura Municipal de Alambari, CONVOCA os candidatos habilitados e classificados de 
acordo com o Concurso Público nº001/2023, abaixo relacionado, a comparecer das 08:00 

às 15:00 horas, na Prefeitura Municipal, situada a Rua Dahyr Rachid, 1245, Centro, no Município de 
Alambari-SP, no período de 19.02 a 28.02.2024.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA
CLASSIFICAÇÃO NOME

2º LEANDRO NUNES ROSA
PROFESSOR I

CLASSIFICAÇÃO NOME
3º EDICLEIA DE OLIVEIRA LOPES FERNANDES
4º FERNANDA DA SILVA

Alambari-SP, 17 de fevereiro de 2024.
JOÃO PAULO DANTAS PINTO - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAMBARI

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 007/2024
A Prefeitura Municipal de Alambari convoca o candidato habilitado e classificado de acor-
do com o Processo Seletivo nº001/2022, abaixo relacionado, a comparecer das 08:00 às 

16:00 horas, na Prefeitura Municipal, situada a Rua Dahyr Rachid, 1245, Centro, no Município de 
Alambari-SP, no período de 19.02 a 28.02.2024.

MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR
CLASSIFICAÇÃO NOME

12º VERONICA JASMINE VIEIRA PINA
Alambari-SP, 17 de fevereiro de 2024.

JOÃO PAULO DANTAS PINTO - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAMBARI

FUNDAÇÃO CAIXA BENEFICENTE DOS SERVIDORES 
DA UNIVERSIDADE DE TAUBATÉ – FUNCABES

CNPJ: 51.637.593/0001-32

PROCESSO SELETIVO Nº 002/2023 FUNCABES 
6ª Convocação

A Fundação Caixa Beneficente dos Servidores da Universidade de Taubaté – FUNCABES, torna pú-
blica a 6ª Convocação do PROCESSO SELETIVO FUNCABES Nº 002/2023, na Função de Auxiliar 
de Educação Infantil 69ª a 81ª Classificação dia 21/02/2024 as 7:30; Auxiliar de Educação Infantil 82ª 
a 94ª Classificação dia 21/02/2024 as 8:30h; Auxiliar de Educação Infantil 95ª a 110ª Classificação dia 
21/02/2024 as 9:00h; Auxiliar de Educação Infantil 111ª a 118ª Classificação dia 21/02/2024 as 10:20h; 
Auxiliar de Educação Infantil - PcD 11ª a 13ª Classificação dia 21/02/2024 as 10:30h e Auxiliar Téc-
nico Administrativo 14ª a 17ª Classificação dia 21/02/2024 as 11:00h, para comparecer, IMPRETERI-
VELMENTE, nesta FUNDAÇÃO, sito AVENIDA NOVE DE JULHO, 245 - CENTRO – TAUBATÉ/
SP – CEP:12020-200. A lista completa com todos os convocados, bem como maiores informações, pelo 
site www.FUNCABES.com.br e/ou pelo telefone: (12) 3632-2550.

Prof.ª Dra. Wendry Maria Paixão Pereira - Diretora Presidente

ABERTURA/LICITAÇÃO
RERRATIFICADO I CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 – 
PROC. Nº 14484/2023: CREDENCIAMENTO de instituições 

financeiras (bancos comerciais), caixas econômicas e cooperativas 
de crédito para prestação de serviços de recolhimento de tributos 
municipais através de documento de arrecadação municipal (DAM) 
pela leitura de código de barras padrão Febraban e/ou leitura de 
QrCode PIX , a entrega da documentação para o credenciamento das 
instituições financeiras interessadas, deverá ser protocolizadas até 
o dia 21 de março de 2024 , presencialmente, no Setor de Protocolo 
da Prefeitura Municipal, situada á Rua Nove de Julho, nº 690, Centro, 
neste Município. O Edital na íntegra poderá ser obtido ou consultado 
através do site www.licitacao.capaobonito.sp.gov.br.

Capão Bonito/SP, 16 de fevereiro de 2024
Dr. Julio Fernando Galvão Dias- Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO-SP

PREFEITURA MUNICIPAL DE GAVIÃO PEIXOTO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO

Pregão Eletrônico nº 03/2024 - Processo Administrativo nº 19/2024 - Tipo: MENOR PREÇO. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÁS OXIGÊ-
NIO MEDICIONAL, INCLUINDO A CONCESSÃO DOS CILINDROS E AFINS EM COMODATO, 
PARA ATENDIMENTO DAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GAVIÃO PEIXOTO/SP. 
EDITAL NA ÍNTEGRA: Disponível nos sites: www.bllcompras.com e www.gaviaopeixoto.sp.gov.
br. CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS: a partir do dia 20/02/2024 às 08:30h no site www.
bllcompras.com. FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: dia 04/03/2024 às 08:30h, INICIO 
DA DISPUTA dia 04/03/2024 As 09:00hs (horário de Brasília) no site www.bllcompras.com. A pas-
ta, contendo o edital e seus anexos, poderá ser obtida também no Departamento de Compras e 
Licitações da Prefeitura de Gavião Peixoto, à Alameda estevo, nº 658,centro, ou diretamente no 
endereço eletrônico do município www.gaviaopeixoto.sp.gov.br. Todas as informações poderão ser 
obtidas pelo telefone (16)3338 9999 , no Departamento de Compras e Licitações.

Gavião Peixoto, em 09 de fevereiro de 2024.
Arley Fagnani

Agente de Contratação e Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL Nº 13/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2024
PROCESSO Nº 8977/2023

ÓRGÃO: Prefeitura do Município de Ferraz de Vasconcelos - EDITAL Nº 
13/2024 - PROCESSO Nº 8977/2023 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE PILHAS E BATERIAS DESTINADAS AOS 
EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS DE SAÚDE DOS DEPARTAMENTOS DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE FERRAZ DE VASCONCELOS, 
PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.  Pregão Eletrônico – Plataforma Ele-
trônica do BBMNET – Licitações Públicas, no endereço www.novobbmnet.com.
br - DATA DE ABERTURA: 01 de março de 2024, às 10:00 horas. A Prefeitura 
Municipal de Ferraz de Vasconcelos, FAZ SABER que se encontra aberto nes-
ta Prefeitura, sito à Avenida Rui Barbosa, 315, Vila Romanópolis, o PREGÃO 
ELETRÔNICO 07/2024. Os interessados poderão retirar o Edital e seus ane-
xos, sem custo, no sítio eletrônico – www.novobbmnet.com.br ou no site www.
ferrazdevasconcelos.sp.gov.br, que será disponibilizado na data de 20/02/2024 
à partir das 10:00 hrs. Maiores informações pelo telefone (11) 4674-7809.

Ferraz de Vasconcelos, 16 de fevereiro de 2024.

CLÉCIO FRANCISCO GONÇALVES
Ordenador de Despesa

Secretário Municipal de Saúde

LABOR OMNIA VINCIT

PREFEITURA MUNICIPAL
DE FERRAZ DE VASCONCELOS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2024 – EDITAL N° 01/2024 – Proc. 1Doc nº 11.377/2023

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL-TAXA ADMINISTRATIVA SERÁ DE 0% (ZERO POR CENTO).
OBJETO: Registro de Preço, pelo período de 12 meses, para eventual contratação de empresa espe-
cializada em sistema de gestão integrada de frotas com abastecimento, rastreamento, lavagem, ma-
nutenção preventiva e corretiva com fornecimento de peças e serviços, para atender as necessidades 
frota do município de Ipaussu/SP, conforme Termo de Referência, Anexo I do Edital. 
SESSÃO DE DISPUTA: 05/03/2024, a partir das 09h30min. 
LOCAL DA SESSÃO E INFORMAÇÕES: na Prefeitura Municipal de Ipaussu, Secretaria Municipal de 
Compras, sito à Rua Washington Luiz, 819, Centro, na cidade de Ipaussu/SP. Telefone (14)3344-9000 
das 13h00 às 17h00. O edital também estará disponível no site www.ipaussu.sp.gov.br email:com-
pras@ipaussu.sp.gov.br. A licitação realizada por intermédio do sistema eletrônico de contratações 
denominado Bolsa de Licitações e Leilões - site www.bll.org.br

Sergio Galvanin Guidio Filho - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUSSU

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 03/2024 – EDITAL N° 03/2024 – Proc. 1Doc nº 13.039/2023

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
OBJETO: Registro de Preços, pelo prazo de 12 meses, para a eventuais aquisições de materiais de 
enfermagem para atenderem a demanda da Secretaria de Saúde pelo período de 12 (doze) meses, 
conforme Termo de Referência, Anexo I do Edital.
SESSÃO DE DISPUTA: 01/03/2024, a partir das 09h30min. 
LOCAL DA SESSÃO E INFORMAÇÕES: na Prefeitura Municipal de Ipaussu, Secretaria Municipal de 
Compras, sito à Rua Washington Luiz, 819, Centro, na cidade de Ipaussu/SP. Telefone (14)3344-9000 
das 13h00 às 17h00. O edital também estará disponível no site www.ipaussu.sp.gov.br email:com-
pras@ipaussu.sp.gov.br. A licitação realizada por intermédio do sistema eletrônico de contratações 
denominado Bolsa de Licitações e Leilões - site www.bll.org.br

Sergio Galvanin Guidio Filho
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUSSU

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PASSA QUATRO
Pregão Eletrônico nº 005/2024 Processo Administrativo nº 0029/2024 Objeto: Contratação de pessoa 
jurídica para a prestação de serviço especializado de internação de longa permanência, para atender 
decisão judicial dos autos nº 1001701-21.222.8.26.0547. Retirada do Edital: a partir das 09:00 horas 
do dia 20/02/2024 nos sítios eletrônicos: www.santaritadopassaquatro.sp.gov.br e https://bllcompras.
com. Recebimento das Propostas e dos Documentos de Habilitação: a partir das 09:00 horas do dia 
20/02/2024 até às 09:00 horas do dia 06/03/2024. Abertura da sessão pública: às 09:01 horas do 
dia 06/03/2024. Início da disputa: às 13:30 horas do dia 06/03/2024. Realização da sessão pública: 
https://bllcompras.com Número do Processo Licitatório: FS000015/24 Maiores informações Fone / Fax 
(19) 3582-9008. Santa Rita do Passa Quatro – SP, 16 de fevereiro de 2024. Marcelo Simão – Prefeito 
Municipal.

Republicação do Edital da Concorrência Pública CP nº 024/23
Processo nº 24.668/23

Objeto: Contratação de empresa especializada em serv. de 
engenharia para obras de infraestrutura, microdrenagem e pavimentação no 
Baleia Verde. Data e horário para apresentação dos envelopes documentos 
e propostas: até 25/03/24 às 09h30. Data e horário abertura da sessão: até 
25/03/24 às 10h00 horas. Endereço para obtenção do edital: Av. Gda Mór 
Lobo Viana, 427, bloco b sala 06 – Centro – São Sebastião/SP - Secretaria 
de Obras taxa p/ adquirir edital: R$ 4,00, ou disponível grátis no site www.
saosebastiao.sp.gov.br. São Sebastião, 16 de fevereiro de 2024. Luis 
Eduardo B. de Araújo - Secretário de Obras

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO

COMUNICADO DE ALTERAÇÃO
Processo Administrativo:PMC.2023.00055707-11 Interessado:Secretaria Municipal de Educação
Assunto:Pregão nº 014/2024 - Eletrônico Objeto:Aquisição de gangorra de madeira, em formato 
meia lua. O Município de Campinas, por intermédio do Diretor do Departamento de Licitações, 
comunica aos interessados que ALTEROU o Edital da licitação em epígrafe. O Adendo está 
disponível nos portais eletrônicos licitacoes.campinas.sp.gov.br e www.gov.br/compras. Tendo em 
vista que tal alteração afeta a formulação das propostas, ficam designadas a seguinte data e horário 
para a Abertura da Sessão Pública para os itens 01 e 02: dia 01/03/2024 às 08h30min, no portal 
eletrônico www.gov.br/compras-Unidade Compradora: 986291 -Número da Licitação:90014/2024. 
Ficam mantidas as demais condições do Edital do Pregão nº 014/2024 e seus anexos, no que não 
colidirem com a do Adendo.

Campinas, 16 de fevereiro de 2024
RAPHAEL BERNARDES PEIXOTO DOS SANTOS

Diretor de Departamento de licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

COMUNICADO DE ESCLARECIMENTO E DE ALTERAÇÃO
Processo Administrativo:PMC.2023.00074190-51 Interessado:Secretaria Municipal de 
Administração Assunto:Pregão nº 031/2024 - Eletrônico Objeto:Fornecimento contínuo de produtos 
de higiene, incluindo a disponibilização de "dispensers" em regime de comodato, com entrega ponto 
a ponto nas Unidades Administrativas. O Município de Campinas, por intermédio do Diretor do 
Departamento de Licitações, em virtude da solicitação de esclarecimento apresentada por 
interessado, comunica que ALTEROU o Edital da licitação em epígrafe. A resposta à solicitação de 
esclarecimento e o Adendo estão disponíveis no sítio eletrônico oficial licitações.campinas.sp.gov.br 
e no portal eletrônico www.gov.br/compras. Tendo em vista que tais alterações afetam a formulação 
das propostas, ficam designadas as seguintes datas e horários para a Abertura da Sessão Pública 
para o lote único: dia 01/03/2024 às 10h, no portal eletrônico www.gov.br/compras-Unidade 
Compradora: 986291 -Número da Licitação:90031/2024. Ficam mantidas as demais condições do 
Edital do Pregão nº 031/2024 e seus anexos, no que não colidirem com as do Adendo.

Campinas, 16 de fevereiro de 2024
RAPHAEL BERNARDES PEIXOTO DOS SANTOS

Diretor de Departamento de licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

COMUNICADO DE ALTERAÇÃO
Processo Administrativo:PMC.2023.00032685-11 (1999/00/45271) Interessado:Município de 
Campinas Assunto:Concorrência n° 20/2023 Objeto:Venda de 02 (duas) áreas de terreno, limitada 
aos proprietários lindeiros, correspondentes a partes da passagem de pedestres, localizada entre os 
lotes 09 e 10 e entre os lotes 30 e 31, na quadra F do quarteirão 3873 do Cadastro Municipal, do 
loteamento Jardim New York, com 100,00 m² de área cada. O Município de Campinas, por intermédio 
do Diretor do Departamento de Licitações, comunica que em virtude da solicitação de adiamento da 
realização da sessão pública formulada pelos interessados ,ALTEROU as seguintes datas e horários 
para os procedimentos:Entrega dos envelopes:até as 10h do dia 26/04/2024.Sessão Pública de 
Abertura:às 10h do dia 26/04/2024. Ficam mantidas todas as condições do Edital da Concorrência 
nº 20/2023 e seus anexos.

Campinas, 16 de fevereiro de 2024
RAPHAEL BERNARDES PEIXOTO DOS SANTOS

Diretor de Departamento de licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

AVISO DE LICITAÇÃO
(EXCLUSIVO PARA ME/EPP/COOP)

Pregão nº 036/2024-Eletrônico-Processo Administrativo: PMC.2023.00084377-53 - 
Interessado:Secretaria Municipal de Saúde-Objeto:Registro de Preços de medicamentos na forma 
de solução injetável de uso geral - Abertura da Sessão Pública para os itens 01 a 25: 05/03/2024 
às 09h30 - Disponibilidade do Edital: a partir de 21/02/2024, no portal eletrônico 
www.gov.br/compras - Unidade Compradora: 986291 - Número da Licitação: 90 036/2024. 
Esclarecimentos adicionais com a Pregoeira Ana Paula Guedes Gorsin pelo telefone (19) 2116-0136.

Campinas, 16 de fevereiro de 2024
RAPHAEL BERNARDES PEIXOTO DOS SANTOS

Diretor de Departamento de licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão nº 034/2024 - Eletrônico - Processo Administrativo: PMC.2023.00095549-23 - 

Interessado: Secretaria Municipal de Saúde - Objeto: Aquisição de materiais de enfermagem, 

higiene pessoal e protetor solar, em atendimento a Mandados Judiciais - Abertura da Sessão 

Pública para os itens 01 a 24: 04/03/2024 às 09h30 -Disponibilidade do Edital: a partir de 

20/02/2024, no portal eletrônico www.gov.br/compras - Unidade Compradora:986291 - Número da 

Licitação: 90034/2024. Esclarecimentos adicionais com a Pregoeira Ana Paula Guedes Gorsin pelo 

telefone (19) 2116-0136.

Campinas, 16 de fevereiro de 2024

RAPHAEL BERNARDES PEIXOTO DOS SANTOS

Diretor de Departamento de licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

GOVERNO DO ESTADO
 DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO

FDE  AVISA: COMUNICADO - NOVA DATA DE ABERTURA
Concorrência nº 70/00579/23/01 - FDE SEI 229.00005920/2023-16. A Comisssão Jugadora de Licitações 
comunica que fica fixada nova data para entrega dos envelopes nº 1 – Proposta Comercial e nº 2 Habilitação, 
juntamente com as Declarações Complementares, para às 14:00 horas do dia 23/02/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA EUROPA
RETIFICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2024

O Município de Nova Europa, Estado de São Paulo, TORNA PÚBLICO, para o conhecimento de quem 
possa interessar a retificação do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2024, cujo objeto é a CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE APARELHO DE AR-CONDI-
CIONADO PARA O PRÉDIO QUE ABRIGARÁ O PAÇO MUNICIPAL, publicada no Diário Oficial do 
Município na página nº 2, e no Jornal Gazeta na página nº A4, no dia 07/02/2024.
ONDE SE LÊ: “PROCESSO Nº 08/2024”. LEIA-SE: “PROCESSO Nº 10/2024”.

Nova Europa/SP, 16 de fevereiro de 2024.
LUIZ CARLOS DOS SANTOS

Prefeito Municipal

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 220/2023.
TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2023.

TIPO: “menor preço global”
(execução indireta empreitada por preço global).

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA RECONSTRUÇÃO DE 
QUADRA NO BAIRRO RESENDE NERY SANTANA (ASA BRANCA).

C O M U N I C A D O
O Município de Valparaiso, através do Departamento de Licitações e Contratos, vem, através deste, co-
municar que a abertura dos envelopes nº 02 (Propostas), da licitação supra, será no dia 21/02/2024 às 
14h, haja vista que o prazo concedido para apresentação de recursos, referente à fase de habilitação, 
transcorreu sem apresentação dos mesmos, permanecendo, desta forma, inalterado o quadro de em-
presas habilitadas e inabilitadas. Maiores informações pelo e-mail abaixo mencionado ou pelo telefone 
(18) 3401-9200 – ramal 230 – Setor de Licitações – e-mail: processolicitatorio@valparaiso.sp.gov.br.

Valparaíso-SP, 16 de fevereiro de 2024.
ANA LUCIA CORNACINI STEVANATO

Presidente da CPL

MUNICÍPIO DE VALPARAÍSO
Estado de São Paulo

MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA D’OESTE
ESTADO DE SÃO PAULO

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 02/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO 1123/2024

Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de 35 (trinta e cinco) licenças 
de uso de software tipo CAD (Computer Aided Desing - Desenho Assistido por 
Computador), versão atualizada, incluindo treinamento e suporte técnico, para 
atendimento de demanda das diversas áreas que fazem uso dessa ferramenta no 
Município de Santa Bárbara d’Oeste.

DATA E  HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 28/02/2024 às 09h00.

O Edital completo e seus anexos poderão ser adquiridos pelos interessados, 
pelo site da Prefeitura Municipal www.santabarbara.sp.gov.br.
Endereço Eletrônico: www.bbmnetlicitacoes.com.br.

Santa Bárbara d’Oeste, 16 de fevereiro de 2024.

RAFAEL PIOVEZAN - Prefeito Municipal
ROBERTA SEMMLER LAUDISSI  - Secretária de Administração

PREFEITURA DA ESTÂNCIA
DE ATIBAIA

ESTADO DE SÃO PAULO
AVISO DE LICITAÇÃO - A Prefeitura da Estância de 
Atibaia, torna público para conhecimento dos interes-
sados a abertura das seguintes licitações: PROCES-
SO ELETRÔNICO Nº 7.374/2024 - PREGÃO ELE-
TRÔNICO Nº 057/2024. OBJETO: registro de preços 
para eventual aquisição de toner compatível para 
impressora modelo HP color deskjet m-254dw, novo 
e não remanufaturado, para uso nas unidades de 
saúde, com entregas parceladas por um período de 
12 (doze) meses. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS 
INICIAIS ATÉ: 29/02/24 ÀS 08H30. INÍCIO DA SES-
SÃO PÚBLICA: 29/02/24 ÀS 08H30. PROCESSO 
ELETRÔNICO Nº 7.732/2024 - PREGÃO ELETRÔNI-
CO Nº 058/2024. OBJETO: contratação de empresa 
para prestação de serviços técnicos especializados 
de consultoria para revisão e atualização do código 
tributário municipal. RECEBIMENTO DE PROPOS-
TAS INICIAIS ATÉ: 04/03/24 ÀS 16H00. INÍCIO DA 
SESSÃO PÚBLICA: 05/03/24 ÀS 08H30. Para aqui-
sição do edital, os interessados deverão acessar os 
sites http://www.atibaia.sp.gov.br,  www.portaldecom-
praspublicas.com.br ou, ainda, na sede da Prefeitu-
ra da Estância de Atibaia, em dias úteis da 10 h às 
16 h, após recolhimento do valor correspondente ao 
custo das cópias que serão fornecidas. DEMAIS IN-
FORMAÇÕES: Departamento de Licitações, sito à R 
Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, Fone: 11 4414-2000. 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – DEPARTA-
MENTO DE LICITAÇÕES, 16 de Fevereiro de 2.024. 
Sidney de Oliveira Poloni - Secretário de Administra-
ção. AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO ELETRÔ-
NICO Nº 7.891/2024 – CONCORRÊNCIA PÚBLICA 
Nº 006/2024 - CONTRATO DE EMPRÉSTIMO BRA-
36/2022 FONPLATA – PRODEURB - 1. A Prefeitura 
da Estância de Atibaia recebeu um empréstimo do 
Banco de Desenvolvimento da Bacia do Prata (dora-
vante denominado "FONPLATA"), em diversas moe-
das, no montante de US$ 42.000.000,00 (Quarenta e 
dois milhões de dólares americanos) para o financia-
mento do PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO UR-
BANO NO MUNICÍPIO DE ATIBAIA – PRODEURB, e 
pretende aplicar parte dos recursos em pagamentos 
decorrentes do contrato para a obra de Macrodrena-
gem com Pavimentação da Av. Jerônimo de Camargo 
– Lote I. A licitação está aberta a todos os Concorren-
tes oriundos de países elegíveis do FONPLATA. 2. A 
licitação será realizada mediante os procedimentos 
especificados na Política para Aquisição de Bens, 
Obras e Serviços em Operações Financiadas pelo 
FONPLATA, e está aberta aos concorrentes, confor-
me definido nas diretrizes. 3. A Prefeitura da Estância 
de Atibaia doravante denominado Contratante convi-
da concorrentes elegíveis interessados a se habilita-
rem e apresentarem propostas para fornecimento de 
material e mão de obra para execução de serviços 
de macrodrenagem com pavimentação da Av. Jerôni-
mo de Camargo, lote I. 4. Para aquisição dos editais 
os interessados deverão acessar os sites www.ati-
baia.sp.gov.br, www.portaldecompraspublicas.com.
br  ou, ainda, na sede da Prefeitura da Estância de 
Atibaia, em dias úteis da 10 h às 16 h, após recolhi-
mento do valor correspondente ao custo das cópias 
que serão fornecidas. 5. As propostas deverão ser 
entregues exclusivamente de forma eletrônica até o 
dia 11/03/2024 as 09 horas no site www.portaldecom-
praspublicas.com.br acompanhadas de Garantia de 
Proposta no valor de R$ 131.526,12 (cento e trinta 
e um mil quinhentos e vinte e seis reais e doze cen-
tavos), correspondente a 1% (um por cento) do valor 
estimado para o contrato. As propostas serão aber-
tas imediatamente após o encerramento do prazo in-
formado em Sessão Pública Eletrônica. DEMAIS IN-
FORMAÇÕES: Departamento de Licitações, sito à R 
Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, Fone: 11 4414-2000. 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – DEPARTA-
MENTO DE LICITAÇÕES, 16 de fevereiro de 2.024. 
Sidney de Oliveira Poloni - Secretário de Adminis-
tração. AVISO – ESCLARECIMENTO E NOVA DATA 
- PROCESSO ELETRÔNICO Nº 3.985/2024 - PRE-
GÃO ELETRÔNICO Nº 042/2024. OBJETO: registro 
de preços para eventual aquisição de nobreaks e no-
tebooks, destinados ao uso das secretarias munici-
pais da prefeitura da estância de Atibaia, com entre-
gas parceladas por um período de 12 (doze) meses. 
REDESIGNADO para até as 16h00 do dia 29/02/2024 
NOVA DATA para RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 
INICIAIS, sendo agendado para o dia 01/03/2024 as 
08h30m ABERTURA DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA 
SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS. Informamos que 
a ATA DE ESCLARECIMENTO encontra-se disponí-
vel nos sites http://www.atibaia.sp.gov.br, www.por-
taldecompraspublicas.com.br ou, ainda, na sede da 
Prefeitura da Estância de Atibaia, em dias úteis da 10 
h às 16 h, após recolhimento do valor correspondente 
ao custo das cópias que serão fornecidas. SECRE-
TARIA DE ADMINISTRAÇÃO – DEPARTAMENTO 
DE LICITAÇÕES, 16 de Fevereiro de 2.024. Sidney 
de Oliveira Poloni - Secretário de Administração.

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Lei 14.133/2021

A Prefeitura do Município de Tuiuti-SP, torna público para conhecimento dos interessados, que se 
encontra aberta licitação, na modalidade:

Pregão Eletrônico-Registro de Preços nº 002/2024
Processo Administrativo nº 114/2024

Tipo: menor preço global
Objeto: REGISTRAR PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE APA-
RELHO CONCENTRADOR DE OXIGÊNIO COM ACESSÓRIO (CILINDRO DE O2 COM VÁLVULA 
REGULADORA E FLUXÔMETRO PARA BACK UP), VÁLVULA REGULADORA COM FLUXÔMETRO, 
CILINDRO DE OXIGÊNIO MEDICINAL E RECARGA DE GÁS MEDICINAL, PARA EMPRÉSTIMO 
AOS PACIENTES QUE NECESSITAM SUPORTE VENTILATÓRIO / PERÍODO 12 MESES.
EDITAL NA ÍNTEGRA: Disponível nos sites: Portal da Transparência - Prefeitura Municipal de Tuiuti 
e Compras.gov.br
CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS: a partir do dia 19/02/2024 às 08h no site Compras.gov.br
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 29/02/2024 às 09h (horário de Brasília) no site Compras.gov.br
Todas os esclarecimentos necessários poderão ser obtidos no Departamento de Compras e Licita-
ções, pelo telefone (11) 4015-6212, ou pelo e-mail licitações@tuiuti.sp.gov.br, no horário compreendi-
mento entre 08h às 12h e 13h às 16h30.

TUIUTI-SP, 16 DE FEVEREIRO DE 2024
Rafaela Cristina Storani

Chefe Departamento de Compras e Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUIUTI/SP 
ESTADO DE SÃO PAULO
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17, 20 e 21/02
6 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: EQUIPAMENTOS MAJAM
valor total: R$ 504,00

Equipamentos Para Pintura Majam Ltda
CNPJ/MF Nº 60.576.790/0001-80

Convocação de Assembleia Geral Extraordinária
Prezados Sócios, conforme previsto nos artigos 1.074 do Código Civil e seguintes e do contrato social de Equipamentos
Para Pintura Majam, ficam os senhores sócios convocados a participar da Assembleia Geral Extraordinária de Sócios
que será realizada em 27/02/2024, às 15:00hs, em primeira chamada, com 3/4 do Capital Social, e em segunda
chamada, às 15:30hs, com qualquer número de sócios, no endereço Estrada do Taboão do Parateí, 99 no município
de Mogi das Cruzes - SP. Pauta: Reunião para Deliberação Sobre a Composição Societária da Atual Administração
– Nova Composição Societária – Exclusão de Sócios; 1. Abertura da Reunião – eleição de Presidente e nomeação
de secretário; 2. Leitura e aprovação da ordem do dia, pelo Presidente; 3. Exposição e deliberação sobre falta grave
dos sócios Manuel de Medeiros, Elizabeth do Carmo Medeiros Morau, Alexandre Octaviano de Medeiros, Angelo
Roberto Morau, pela comprovação de gestão malversada acompanhadas pela auditoria (link para download motivos:
https://bit.ly/auditoriaarprex), que comprovam atos realizados pelos sócios mencionados acima  nos motivos de “A” a
“Z” (link para download motivos: https://bit.ly/motivosexclusao), e nos  documentos (link para download dos documento
em 3 partes: https://bit.ly/arprexprovasparte1); 3.1. Comprovação de falta grave praticada pelos sócios José Maria
Medeiros, Liberto Arruda de Medeiros e do espólio de Silvino Arruda Medeiros que endossaram os atos praticados pelos
sócios elencados na alínea 3, ora réus no processo 1091169-47.2020.8.26.0260, bem como praticaram condutas
contra a sociedade no aval ao cheque milionário favorecendo o antigo advogado Gilberto da Silva Filho em conluio
com Manuel, Angelo e o ex-sócio Luiz Carlos Munhoz; Para tanto, serve a presente para Convocar a todos os sócios
a deliberarem sobre os temas aqui expostos e consequente discussão para exclusão dos sócios Manuel de Medeiros,
Elizabeth do Carmo Medeiros Morau, Alexandre Octaviano de Medeiros, Angelo Roberto Morau, José Maria Medeiros,
Liberto Arruda de Medeiros e do espólio de Silvino Arruda Medeiros deliberam e ratificam a votação para exclusão dos
sócios por Justa Causa; 4. exposição e deliberação para extinção do Cargo de Presidente; 5. Nomeação de um
representante legal para tratar das formalidades relacionadas à exclusão, se necessário; 6. Homologação e Formalização
do registro na JUCESP do contrato de cessão de cotas do ex-sócio Luiz Carlos Munhoz assinado em agosto de 2020;
7. aprovação do novo quadro societário para gerir a sociedade e esclarecimentos da nova composição societária. Os
sócios que não puderem comparecer na data e horário indicados nesta convocação, poderão se fazer representar
por procuradores devidamente constituídos através de outorga de mandato, com finalidade especifica e assinatura
devidamente reconhecida por autenticidade. Contamos com a colaboração de todos para o bom andamento da
Assembleia. Atenciosamente. Deolinda Dezerto Tiuzzi - Cesar Tiuzzi - Celso Tiuzzi - Fernando Estevão de Medeiros
- Edna Estevão de Medeiros - Rogério Estevão de Medeiros. Mogi das Cruzes, 15/02/2024. K-17,20e21/02

17, 20 e 21/02
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: ARPREX SERVIÇOS
valor total: R$ 336,00

Arprex Serviços de Montagem de Equipamentos Ltda
CNPJ/MF Nº 03.082.629/0001-16

Convocação de Assembleia Geral Extraordinária
Prezados Sócios, conforme previsto nos artigos 1.074 do Código Civil e seguintes e do contrato social de Arprex
Serviços de Montagem de Equipamentos Ltda ficam os senhores sócios convocados a participar da Assembleia Geral
Extraordinária de Sócios que será realizada em 27/02/2024, às 15:00hs, em primeira chamada, com 3/4 do Capital
Social, e em segunda chamada, às 15:30hs, com qualquer número de sócios, no endereço Estrada do Taboão do
Parateí, 99 no município de Mogi das Cruzes - SP. Pauta: Reunião para Deliberação sobre a Composição
Societária da Atual Administração – Nova Composição Societária – Exclusão de Sócios; 1. Abertura da
Reunião – eleição de Presidente e nomeação de secretário; 2. Leitura e aprovação da ordem do dia, pelo Presidente;
3. Exposição e deliberação sobre falta grave do sócio Manuel de Medeiros, pela comprovação de gestão malversada
acompanhadas pela auditoria (link para download motivos: https://bit.ly/auditoriaarprex), que comprovam atos realizados
pelos sócios mencionados acima  nos motivos de “A” a “Z” (link para download motivos: https://bit.ly/motivosexclusao),
e nos  documentos (link para download dos documento em 3 partes: https://bit.ly/arprexprovasparte1); Para tanto,
serve a presente para Convocar a todos os sócios a deliberarem sobre os temas aqui expostos e consequente
discussão para exclusão do sócio Manuel de Medeiros deliberam e ratificam a votação para exclusão do sócio por
Justa Causa; 4. Nomeação de um representante legal para tratar das formalidades relacionadas à exclusão, se
necessário; 5. aprovação do novo quadro societário para gerir a sociedade e esclarecimentos da nova composição
societária. Os sócios que não puderem comparecer na data e horário indicados nesta convocação, poderão se fazer
representar por procuradores devidamente constituídos através de outorga de mandato, com finalidade especifica e
assinatura devidamente reconhecida por autenticidade. Contamos com a colaboração de todos para o bom andamento
da Assembleia. Atenciosamente. Cesar Tiuzzi - Fernando Estevão de Medeiros - Edna Estevão de Medeiros -
Rogério Estevão de Medeiros. Mogi das Cruzes, 15/02/2024. K-17,20e21/02

17, 20 e 21/02
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: MAJAM COMERCIAL
valor total: R$ 336,00

Majam Comercial Ltda
CNPJ/MF Nº 74.618.117/0001-70

Convocação de Assembleia Geral Extraordinária
Prezados Sócios, conforme previsto nos artigos 1.074 do Código Civil e seguintes e do contrato social de Majam
Comercial Ltda ficam os senhores sócios convocados a participar da Assembleia Geral Extraordinária de Sócios que será
realizada em 27/02/2024, às 15:00hs, em primeira chamada, com 3/4 do Capital Social, e em segunda chamada,
às 15:30hs, com qualquer número de sócios, no endereço Estrada do Taboão do Parateí, 99 no município de Mogi
das Cruzes - SP. Pauta: Reunião para Deliberação Sobre a Composição Societária da Atual Administração –
Nova Composição Societária – Exclusão de Sócios; 1. Abertura da Reunião – eleição de Presidente e nomeação
de secretário;2. Leitura e aprovação da ordem do dia, pelo Presidente; 3. Exposição e deliberação sobre falta grave
do sócio Manuel de Medeiros, pela comprovação de gestão malversada acompanhadas pela auditoria (link para
download motivos: https://bit.ly/auditoriaarprex), que comprovam atos realizados pelos sócios mencionados acima  nos
motivos de “A” a “Z” (link para download motivos: https://bit.ly/motivosexclusao), e nos  documentos (link para download
dos documento em 3 partes: https://bit.ly/arprexprovasparte1); Para tanto, serve a presente para Convocar a todos
os sócios a deliberarem sobre os temas aqui expostos e consequente discussão para exclusão do sócio Manuel de
Medeiros deliberam e ratificam a votação para exclusão do sócio por Justa Causa; 4. Nomeação de um representante
legal para tratar das formalidades relacionadas à exclusão, se necessário; 5. aprovação do novo quadro societário
para gerir a sociedade e esclarecimentos da nova composição societária. Os sócios que não puderem comparecer na
data e horário indicados nesta convocação, poderão se fazer representar por procuradores devidamente constituídos
através de outorga de mandato, com finalidade especifica e assinatura devidamente reconhecida por autenticidade.
Contamos com a colaboração de todos para o bom andamento da Assembleia. Atenciosamente. Cesar Tiuzzi -
Fernando Estevão de Medeiros - Edna Estevão de Medeiros - Rogério Estevão de Medeiros. Mogi das Cruzes,
15/02/2024. K-17,20e21/02
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EMCO ADMINISTRAÇÃO S/C LTDA. - CNPJ nº 03.354.854/0001-64
Registro Civil de Pessoas Jurídicas de Cotia/SP sob nº 032.441

Edital de Convocação para Reunião Especial de Sócios
Ficam os sócios da EMCO ADMINISTRAÇÃO S/C LTDA. (“Sociedade”) CONVOCADOS para REUNIÃO DE SÓCIOS 
ESPECIAL, conforme detalhes abaixo. Data, hora e Local: 29 de fevereiro de 2024, às 11h30, na Sede da Sociedade 
(Estrada do Embú, 2459, 1º andar, Bairro Moinho Velho, CEP 06713-100, Cotia/SP), Ordem do Dia: deliberar sobre a 
EXCLUSÃO POR JUSTA causa do sócio PAULO MIGUEL DA SILVA da Sociedade, com fundamento no disposto no 
art. 1.085 da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002 e na Cláusula 13ª do contrato social da Sociedade, em decorrência 
de atos de inegável gravidade por ele perpetrados, os quais, além de contrários aos interesses sociais, têm colocado 
em risco a continuidade da própria Sociedade. Desde já, consigna-se que o sócio PAULO MIGUEL DA SILVA poderá 
comparecer à reunião ora convocada para exercer o seu direito de defesa, nos termos da Lei e do contrato social da 
Sociedade. Cotia/SP, 14 de fevereiro de 2024. Luciano Russo - Administrador.

Jornal SP   |   v2   |   15/02/2024   |   1:54 PM

RI-X Mineração e Consultoria S.A.
CNPJ/MF nº 10.635.520/0001-24 - NIRE 35.3.0041942-1

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Convocamos os senhores acionistas da RI-X Mineração e Consultoria S.A. (“Companhia”) para se reunirem em 

Assembleia Geral Extraordinária, nos termos do art. 123 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das 

Sociedades por Ações”) e da Instrução Normativas DREI nº 81, de 10 de junho de 2020, (“IN DREI”), a ser realizada 

no dia 26 de fevereiro de 2024, às 15 horas, na modalidade exclusivamente digital, com a seguinte ordem do dia: 

(i) promover a substituição dos Srs. Cláudio Vicente Monteiro e José Etrusco Eugênio como membros do Conselho 

Fiscal da Companhia; e (ii) eleger novos membros para o Conselho Fiscal da Companhia (“Assembleia”). Instruções 

e Informações Gerais: 1. Tendo em vista que a Assembleia será realizada na modalidade exclusivamente digital, por 

meio do sistema eletrônico Teams, sem a possibilidade do comparecimento físico na sede social da Companhia, nos 

termos da IN DREI, V. Sas. deverão solicitar seu cadastro prévio por meio dos endereços de e-mail tiago.munoz@

fcdg.com.br e mario.camargo@fcdg.com.br, com o assunto “Participação AGE RI-X”, apresentando simultanea-

mente a documentação que comprove sua identidade ou representação  legal. 2. Para participar da Assembleia, V. 

Sas. deverão enviar, em anexo ao e-mail indicado no item 1 acima, cópia autenticada ou documento de identi-

dade original com foto. O acionista que desejar ser representado por procurador deverá outorgar instrumento de 

mandato, com poderes especiais, nos termos do artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações. O procurador deverá 

apresentar, juntamente com a procuração outorgada pelo acionista: (i) e-mail e telefone de contato; (ii) cópia au-

tenticada ou documento de identidade original com foto; e (iii) os demais documentos do acionista representado. 

3. Após comprovação dos cadastros e regularidade dos documentos, a administração da Companhia enviará, por 

e-mail, as instruções e o  link para participação por meio da plataforma digital àqueles acionistas que tenham apre-

sentado corretamente a sua solicitação no prazo e nas condições acima dispostos. O  link recebido será pessoal e 

não poderá ser compartilhado, sob pena de responsabilização. 4. Os documentos indicados no item 2 acima devem 

ser enviados por e-mail à Companhia com 30 (trinta) minutos de antecedência ao horário estipulado para abertura 

dos trabalhos da Assembleia. 5. Para todos os fins  legais, a Assembleia Geral Extraordinária será considerada como 

realizada na sede social da Companhia. 6. Informações adicionais poderão ser solicitadas por meio dos endereços 

de e-mail tiago.munoz@fcdg.com.br e mario.camargo@ fcdg.com.br. 

São Paulo, 16 de fevereiro de 2024

Ana Cristina Cabral - Diretora

CONSTRUTORA LIX DA CUNHA S.A.
CNPJ Nº 46.014.635/0001-49 - NIRE Nº 35.300.038.215

Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária Semipresencial Edital de Convocação
São convidados os Senhores Acionistas da Construtora Lix da Cunha S.A para se reunirem em 
A.G.O.E. Semipresencial, a se realizar no dia 08/03/2024, às 10:00 h., na Rua Avelino Silveira 
Franco, 149, sala 277- L’Office - Sousas, Campinas/SP, para discutirem a seguinte ordem do dia: Em 
A.G.O.: a) Apresentação, discussão e deliberação do Relatório da Administração, Demonstração 
do Resultado e demais contas relativas aos exercícios encerrados em 31/12/2021 (com Parecer 
do Conselho Fiscal) e 31/12/2022; A Companhia comunica que as referidas demonstrações 
encontram-se à disposição dos senhores acionistas na sede social da Companhia, no seu site de 
relacionamento com investidor (www.lix.com.br/investidor.aspx/informações financeiras) e na Central 
de Balanços do Sistema Público de Escrituração Digital, desde 07/02/2024, conforme prevê a 
Portaria ME 12.071/2021. Em A.G.E.: a) Apresentação, discussão e deliberação da proposta quanto 
ao encaminhamento a ser dado aos créditos da Dersa, em especial o crédito maior do processo nº 
0100429-06.2006.8.26.0053 (cumprimento de sentença nº 0001759-78.2016.8.26.0053 da 8ª Vara 
da Fazenda Pública de São Paulo). A Companhia comunica que a proposta da administração, que 
abrange os itens AGO ‘a’ e AGOE ‘a’, encontram-se disponíveis no seu site de relacionamento com 
investidor  www.lix.com.br/investidor.aspx/publicações/comunicados.O acionista ou seu representante 
legal deverá comparecer à assembleia, munido de documento que comprove sua identidade. Os 
instrumentos de mandato com poderes especiais para representação na AGOE a que se refere o 
presente edital deverão ser apresentados com firma reconhecida do mandante ou do Tabelião 
onde tenha sido outorgada a procuração, e, depositados no escritório da Companhia situado em 
Campinas/SP, na Av. Francisco Glicério, 1101, Conj. 32, Centro, CEP 13012-910, dirigido à Diretoria 
de Relações com Investidores com antecedência de até 3 (três) dias úteis da data marcada para a 
realização da assembleia. Caso o acionista opte a participar da AGOE à distância, atentar às seguintes 
orientações: a) encaminhar até o dia 01/03/24 à diretoria de relações com investidores (diretoria.ri@
lix.com.br) o endereço eletrônico e cópias do CPF e RG; b) a assembleia a distância será realizada 
no aplicativo Microsoft Teams, sendo que todas as orientações para acesso serão disponibilizadas 
no site da Companhia (www.lix.com.br/investidor.asp/publicações/comunicados); c) a Companhia 
não poderá ser responsabilizada caso algum acionista tenha problemas com o hardware, software 
ou internet que prejudique sua participação e/ou votação na assembleia de forma virtual. Campinas, 
07 de fevereiro de 2024. Luciano Braga da Cunha - Presidente do Conselho de Administração.

AVM AUTO EQUIPAMENTOS LTDA.
CNPJ nº 60. 881.711/0001-44 - NIRE 35.201.057.491

Edital de Convocação para Reunião Especial de Sócios 
Ficam os sócios da AVM Auto Equipamentos Ltda. (“Sociedade”) Convocados para Reunião de Sócios Es-
pecial, conforme detalhes abaixo. Data, hora e Local: 29 de fevereiro de 2024, às 10h, na Sede da Sociedade (Es-
trada do Embú, 2459, Bairro Moinho Velho, CEP 06713-100, Cotia/SP), Ordem do Dia: deliberar sobre a Exclusão 
por Justa causa do sócio Paulo Miguel da Silva da Sociedade, com fundamento no disposto no art. 1.085 da Lei 
10.406 de 10 de janeiro de 2002 e na Cláusula 13ª do contrato social da Sociedade, em decorrência de atos de inegá-
vel gravidade por ele perpetrados, os quais, além de contrários aos interesses sociais, têm colocado em risco a conti-
nuidade da própria Sociedade. Desde já, consigna-se que o sócio Paulo Miguel da Silva poderá comparecer à reu-
nião ora convocada para exercer o seu direito de defesa, nos termos da Lei e do contrato social da Sociedade. Cotia/
SP, 14 de fevereiro de 2024. Stelio Alves Campos e Luciano Russo - Administradores

Kanaflex S/A Indústria de Plásticos
CNPJ/MF: 43.942.598/0001-40 - NIRE: 35300147707

Aviso aos Acionistas
Encontram-se à disposição dos Senhores Acionistas, em sua Sede Social, na Rua José Semião Rodrigues 
Agostinho, 282, Sala 1, Bairro de Quinhau, Embu das Artes/SP, CEP: 06833-905, os documentos aludidos no 
artigo 133, da Lei 6.404/76, do exercício encerrado em 31 de dezembro de 2023. Embu das Artes/SP, 
16 de fevereiro de 2024. A Diretoria.

Rio Amazonas Energia S.A.
CNPJ/MF nº 07.386.098/0001-06 – NIRE 35.300.520.424

Edital de Convocação – Assembleia Geral Extraordinária
Ficam convocados os acionistas a se reunirem em AGE, a realizar-se em 23/02/2024, às 10h00, na Rua 
Leopoldo Couto de Magalhães Júnior, nº 758, 15º andar, parte, Edifício New Century, São Paulo-SP, para 
deliberar sobre a ordem do dia: (i) Ratificação da prestação de contragarantia pela Companhia, por período 
transitório até 31/01/2024, em favor do Banco Daycoval S.A. (“Daycoval”), emissor da carta de fiança para 
garantir o pagamento do financiamento da New Energy Options Geração de Energia S.A. (“NEO”), junto ao Banco 
do Nordeste do Brasil S.A. (“BNB”), referente à implantação do Parque Eólico Alegria I. Instruções Gerais: 1. 
Todos os documentos relativos às matérias constantes da ordem do dia estão à disposição dos acionistas na 
sede da Companhia. 2. Para participar na AGE os acionistas e seus eventuais representantes legais deverão 
observar a legislação em vigor. 3. Solicitamos que os documentos necessários à participação na AGE, sejam 
apresentados pelos acionistas em até 30 minutos antes da abertura dos trabalhos da AGE, mediante protocolo 
digital por correio eletrônico, aos cuidados da Diretoria de Relações com Investidores, para o seguinte endereço: 
ri@multiner.com.br. São Paulo, 16/02/2024. Rio Amazonas Energia S.A. (16, 17 e 20/02/2024)
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Neobpo Serviços de Processos

de Negócios e Tecnologia S.A.
CNPJ/MF nº 24.765.823/0001-76 - NIRE 35.300.491.301

RESUMO DA ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, REALIZADA EM 19/12/2023

Realizada às 16h, 19/12/2023, na sede da Companhia, Mogi das Cruzes, SP. Presença total do Conselho. Presidida por 

Raphael Ades, secretariada por Priscila S. Alvarino Rodrigues. Deliberações incluíram: Aprovação do orçamento 

financeiro para 2024; Assuntos de RH, incluindo contratação e desligamento conforme critérios estabelecidos; 

Aprovação de elegíveis ao Plano de Opção de compra de ações e ajustes no plano; Autorização para recompra de até 

14.000 ações preferenciais para tesouraria ou cancelamento. Administradores autorizados a efetivar deliberações. 

A reunião foi encerrada com agradecimentos, ata aprovada e assinada eletronicamente pelos presentes. JUCESP nº 

63.451/24-4 em 09/02/2024. A íntegra deste documento está disponível na versão digital do jornal.

SINDICATO DAS SECRETÁRIAS E SECRETÁRIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO
CNPJ 58.415.274/0001-21

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Pelo presente edital, o Sindicato das Secretárias e Secretários do Estado de São Paulo, através de sua Presidente, em
conformidade com os Estatutos Sociais da Entidade e a legislação vigente, convoca todos associados desta entidade a
comparecerem na assembleia geral extraordinária que se realizará na sede do sindicato, Rua Tupi, n° 118, Santa Cecília,
São Paulo - Capital, no dia 19 de março de 2024, às 9 horas, em primeira convocação, ou às 10 horas, em segunda
convocação, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 1) Autorização ou não, para a venda do imóvel propriedade
desta entidade, a saber: A UNIDADE AUTÔNOMA nº 02 (dois), situada no andar térreo ou 2º pavimento do
EDIFÍCIO PAULA, localizado na Rua Tupi, nº 118, no 35º Subdistrito – Barra Funda, contendo a área útil de 86,425m2,
área comum de 20,44m2, totalizando a área de 106,865m2, correspondendo-lhe a fração ideal de 0,0844082% sobre
o terreno, melhor descrito na matrícula de nº 82755 do 15º Oficial de Registro de Imóveis desta Capital e na PMSP sob
o Contribuinte nº 020.058.0144-5. A UNIDADE AUTONOMA nº 03 (três), situada no 1º andar ou 3º pavimento
do EDIFÍCIO PAULA, localizado na Rua Tupi, nº 118, no 35º Subdistrito – Barra Funda, contendo a área útil de 86,425m2,
área comum de 20,44m2, totalizando a área de 106,865m2, correspondendo-lhe a fração ideal de 0,0844082% sobre
o terreno, melhor descrito na matrícula de nº 82756 do 15º Oficial de Registro de Imóveis desta Capital e na PMSP sob
o Contribuinte nº 020.058.0145-3; A UNIDADE AUTONOMA nº 04 (quatro), situada no 1º andar ou 3º
pavimento do EDIFÍCIO PAULA, localizado na Rua Tupi, nº 118, no 35º Subdistrito – Barra Funda, contendo a área
útil de 107,65m2, área comum de 25,45m2, totalizando a área de 133,105m2, correspondendo-lhe a fração ideal de
0,1051428% sobre o terreno, melhor descrito na matrícula de nº 82757 do 15º Oficial de Registro de Imóveis desta Capital
e na PMSP sob o Contribuinte nº 020.058.0146-1;A UNIDADE AUTONOMA nº 05 (cinco), situada no 2º andar
ou 4º pavimento do EDIFÍCIO PAULA, localizado na Rua Tupi, nº 118, no 35º Subdistrito – Barra Funda, contendo
a área útil de 86,425m2, área comum de 20,44m2, totalizando a área de 106,865m2, correspondendo-lhe a fração ideal
de 0,0844082% sobre o terreno, melhor descrito na matrícula de nº 82758 do 15º Oficial de Registro de Imóveis desta
Capital e na PMSP sob o Contribuinte nº 020.058.0147-1;A UNIDADE AUTONOMA nº 06 (seis), situada no 2º
andar ou 4º pavimento do EDIFÍCIO PAULA, localizado na Rua Tupi, nº 118, no 35º Subdistrito – Barra Funda,
contendo a área útil de 91,795m2, área comum de 21,71m2, totalizando a área de 113,505m2, correspondendo-lhe
a fração ideal de 0,0896530% sobre o terreno, melhor descrito na matrícula de nº 82759 do 15º Oficial de Registro de
Imóveis desta Capital e na PMSP sob o Contribuinte nº 020.058.0148-8;A UNIDADE AUTONOMA nº 07 (sete),
situada no 3º andar ou 5º pavimento do EDIFÍCIO PAULA, localizado na Rua Tupi, nº 118, no 35º Subdistrito – Barra
Funda, contendo a área útil de 86,425m2, área comum de 20,44m2, totalizando a área de 106,865m2, correspondendo-
lhe a fração ideal de 0,844082% sobre o terreno, melhor descrito na matrícula de nº 82760 do 15º Oficial de Registro
de Imóveis desta Capital e na PMSP sob o Contribuinte nº 020.058.0149-6;A UNIDADE AUTONOMA nº 08 (oito),
situada no 3º andar ou 5º pavimento do EDIFÍCIO PAULA, localizado na Rua Tupi, nº 118, no 35º Subdistrito – Barra
Funda, contendo a área útil de 91,795m2, área comum de 21,71m2, totalizando a área de 113,505m2, correspondendo-
lhe a fração ideal de 0,0896530% sobre o terreno, melhor descrito na matrícula de nº 82761 do 15º Oficial de Registro
de Imóveis desta Capital e na PMSP sob o Contribuinte nº 020.058.0150-1;A UNIDADE AUTONOMA nº 09 (nove),
situada no 4º andar ou 6º pavimento do EDIFÍCIO PAULA, localizado na Rua Tupi, nº 118, no 35º Subdistrito – Barra
Funda, contendo a área útil de 86,425m2, área comum de 20,44m2, totalizando a área de 106,865m2, correspondendo-
lhe a fração ideal de 0,0844082% sobre o terreno, melhor descrito na matrícula de nº 82762 do 15º Oficial de Registro
de Imóveis desta Capital e na PMSP sob o Contribuinte nº 020.058.0151-8;A UNIDADE AUTONOMA nº 10 (dez),
situada no 4º andar ou 6º pavimento do EDIFÍCIO PAULA, localizado na Rua Tupi, nº 118, no 35º Subdistrito – Barra
Funda, contendo a área útil de 91,795m2, área comum de 21,71m2, totalizando a área de 113,505m2, correspondendo-
lhe a fração ideal de 0,0896530% sobre o terreno, melhor descrito na matrícula de nº 82763 do 15º Oficial de Registro
de Imóveis desta Capital e na PMSP sob o Contribuinte nº 020.058.0152-6. Quórum, em 1ª convocação, com a
maioria absoluta dos associados, ou, em 2ª convocação, com qualquer número de associados,  observado o respectivo
horário e local constante deste edital, de acordo com o Estatuto Social da entidade – artigo 34, parágrafo único.
São Paulo, 19 de fevereiro de 2024. Isabel Cristina Baptista – Presidente.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL 
DE CAMPANHA SALARIAL 2024/2025

Sindicato dos Empregados Tecnólogos Técnicos e Auxiliares em Radiologia, Diagnós-
tico por Imagens e Terapia no Estado de São Paulo - SINTTARESP, inscrito no CNPJ 
nº 59.950.410/0001-46, convoca os membros da categoria na base territorial, com-
preendendo as cidades do Estado de São Paulo: Adamantina; Aguas de Santa Barba-
ra; Aguaí; Águas da Prata; Águas de Lindóia; Águas de São Pedro; Agudos; Alambari; 
Alfredo Marcondes; Alto Alegre; Alumínio; Alvares Machado; Álvaro de Carvalho; Alvin-
lândia; Americana; Amparo; Analândia; Angatuba; Anhembi; Anhumas; Aparecida; 
Apiaí; Araçariguama; Aracoiaba da Serra; Arandu; Arapei; Araras; Arco-Íris; Arealva; 
Areias; Areiopolis; Arujá; Aspásia; Avaí; Avanhandava; Avaré; Araras; Artur Nogueira; 
Atibaia, Assis; Balbinos; Bananal; Barão de Antonina; Barbosa; Bariri; Barra Bonita; 
Barra do Chapéu; Barra do Turvo; Barueri; Bastos; Bauru; Bento de Abreu; Bernardino 
de Campos; Bertioga; Biritiba-Mirim; Bocaina; Bofete; Boituva; Bom Sucesso de Itara-
ré; Bom Jesus dos Perdões; Bora; Boraceia; Borebi; Botucatu; Brauna; Bragança Pau-
lista; Brejo Alegre; Brotas, Buri; Buritizal; Cabreúva; Campinas; Campo Limpo Paulista; 
Capivari, Charqueada; Conchal; Cordeirópolis; Cosmópolis; Cabrália Paulista; Caça-
pava; Cachoeira Paulista; Cafelândia; Caiabu; Caieiras; Caiua; Cajamar; Cajati; Cam-
pina do Monte Alegre; Campos Novos Paulista; Campos do Jordão; Cananeia; Canas; 
Cândido Mota; Canitar; Capão Bonito; Capela do Alto; Caraguatatuba; Carapicuíba; 
Castilho; Cerqueira Cesar; Cerquilho; Cesário Lange; Chavantes; Clementina; Colina; 
Conchas; Coroados; Coronel Macedo; Cotia; Cruzalia; Cruzeiro; Cubatão; Cunha; Dia-
dema; Dirce Reis; Dois Córregos; Dracena; Duartina; Echaporã; Eldorado; Elisiário; 
Embu das Artes; Embu-Guaçu; Emilianopolis; Espirito Santo do Turvo; Estrela do Nor-
te; Euclides da Cunha Paulista; Elias Fausto, Engenheiro Coelho, Espírito Santo do 
Pinhal; Estiva Gerbi;  Fartura; Fernão; Ferraz de Vasconcelos; Flora Rica; Florida Pau-
lista; Florínia; Francisco Morato; Franco da Rocha; Gabriel Monteiro; Gália; Garça; 
Gastão Vidigal; Gavião Peixoto; Glicério; Guaicara; Guaimbe; Guapiara; Guaracai; 
Guarantã; Guararema; Guaratinguetá; Guarei; Guarujá; Guarulhos; Guzolandia; Ho-
lambra; Hortolândia; Herculândia; Iacanga; Iacri; Iaras; Ibirá; Ibirarema; Ibiúna; Iepe; 
Igaraçu do Tiete; Igarata; Iguape; Ilha Comprida; llhabela; Indiana; Inubia Paulista; 
Ipaucu; Ipero; Ipigua; Iporanga; Irapuã; Irapuru; Itaberá; Itaí; Itaju; Itanhaém; Itaoca; 
Itapecerica da Serra; Itapetininga; Itapeva; Itapevi; Itapirapua Paulista; Itaporanga; Ita-
pui; Itapura; Itaquaquecetuba; Itararé; Itariri; Itatinga; Itirapua; Itu; Indaiatuba; Ipeúna; 
Iracemápolis, Itapira; Itatiba; Itobi; Itupeva; Jaguariúna; Jarinu; Joanópolis; Jundiaí; 
Jaborandi; Jacareí; Jacupiranga; Jambeiro; Jandira; Jau; Jeriquara; Joao Ramalho; 
Júlio Mesquita; Jumirim; Junqueirópolis; Juquiá; Juquitiba; Lagoinha; Laranjal Paulista; 
Lavrinhas; Lençóis Paulista; Lorena; Lourdes; Lucélia; Lucianópolis; Luiziânia; Lupér-
cio; Lutecia; Leme, Limeira, Lindóia, Louveira; Mogi Guaçu; Mogi Mirim; Mombuca; 
Monte Alegre do Sul; Monte Mor; Morungaba, Macatuba; Macaubal; Mairinque; Mairi-
porã; Manduri; Marabá Paulista; Maracaí; Marapoama; Mariápolis; Marinópolis; Marti-
nópolis; Mauá; Mesópolis; Mineiros do Tiete; Miracatu; Mirante do Paranapanema; 
Mogi das Cruzes; Monções; Mongaguá; Monte Castelo; Monteiro Lobato; Motuca; 
Murutinga do Sul; Nantes; Narandiba; Natividade da Serra; Nova Campina; Nova Ca-
naã Paulista; Nova Castilho; Nova Guataporanga; Nova Independência; Novais; Naza-
ré Paulista; Nova Odessa; Ocaucu; Óleo; Oriente; Osasco; Oscar Bressane; Osvaldo 
Cruz; Ourinhos; Ouro Verde; Pacaembu; Palmital; Panorama; Paraguaçu Paulista; 
Paraibuna; Paranapanema; Parapua; Pardinho; Pariquera-Açu; Parisí; Pauliceia; Pau-
listânia; Pederneiras; Pedrinhas Paulista; Pedro de Toledo; Pereiras; Peruíbe; Piacatu; 
Piedade; Pilar do Sul; Pindamonhangaba; Piqueróbi; Piquete; Piraju; Pirajuí; Pirapora 
do Bom Jesus; Pirapozinho; Piratininga; Platina; Poã; Pompeia; Pontalinda; Poranga-
ba; Porto Feliz; Potim; Pracinha; Praia Grande; Pratania; Presidente Alves; Presidente 
Bernardes; Presidente Epitácio; Presidente Prudente; Presidente Venceslau; Promis-
são; Paulínia; Pedra Bela, Pedreira; Pinhalzinho; Piracaia; Piracicaba; Quadra; Quatá; 
Queiroz; Queluz; Quintana; Rancharia; Redenção da Serra; Regente Feijó; Registro; 
Ribeira; Ribeirão Branco; Ribeirão Grande; Ribeirão Pires; Ribeirão do Sul; Ribeirão 
dos Índios; Rifaina; Rinopolis; Rio Grande da Serra; Riversul; Rosana; Roseira; Rubiá-
cea; Rafard; Rio Claro; Rio das Pedras; Saltinho; Santa Bárbara d’Oeste; Santa Cruz 
da Conceição; Santa Maria da Serra; Santo Antônio do Jardim; São João da Boa Vista; 
São Pedro; São Sebastião da Grama; Serra Negra; Socorro; Sumaré; Sabino; Sagres; 
Salesópolis; Salmourão; Salto Grande; Salto de Pirapora; Salto; Sandovalina; Santa 
Branca; Santa Cruz do Rio Pardo; Santa Ernestina; Santa Isabel; Santa Mercedes; 
Santa Salete; Santana da Ponte Pensa; Santana de Parnaíba; Santo Anastácio; Santo 
André; Santo Antônio de Posse; Santo Antônio do Aracangua; Santo Antônio do Pinhal; 
Santo Expedito; Santopolis do Aguapei; Santos; São Bento do Sapucaí; São Bernardo 
do Campo; São Caetano do Sul; São Francisco; São Joao de Iracema; São João do 
Pau d’Alho; São Jose do Barreiro; São Jose dos Campos; São Lourenco da Serra; São 
Luís do Paraitinga; São Manuel; São Miguel Arcanjo; São Paulo; São Pedro do Turvo; 
São Roque; São Sebastiao; São Vicente; Sarapui; Sarutaia; Sebastianópolis do Sul; 
Sete Barras; Silveiras; Sorocaba; Suzanapolis; Suzano; Tabatinga; Taboão da Serra; 
Taciba; Taguai; Tapirai; Taquarituba; Taquarivai; Tarabai; Tarumã; Tatuí; Taubaté; Teju-
pa; Teodoro Sampaio; Terra Roxa; Tiete; Timburi; Torre de Pedra; Trabiju; Tremembé; 
Tupã; Tupi Paulista; Turiuba; Tatuí, Torrinha, Tuiuti; Ubatuba; Ubirajara; Uru; Valinhos; 
Vargem; Várzea Paulista e Vinhedo; Vargem Grande Paulista; Vera Cruz; Viradouro; 
Vitoria Brasil; Votorantim; Zacarias, para assembleia Geral extraordinária de cam-
panha salarial que se realizará no dia 08/03/2024,com início às 14 horas, na sede 
do Sinttaresp, localizado na Rua Demini, 471,São Paulo/SP, tendo como ordem do dia: 
Campanha salarial 2024/2025 e Pauta de reivindicação para a convenção coletiva 
e acordos coletivos; Discussão e aprovação da contribuição/taxa negocial  em 
prol do Sindicato nos termos da Lei nº 13467/2017; Discussão e aprovação das 
formalidades legais para a cobrança e desconto da contribuição sindical obriga-
tória 2024 (Art.8º e art. 149 da Constituição Federal), prevista nos arts. 545 a 610 
da CLT, com as alterações promovidas pela Lei n.13.467/2017(autorização prévia 
e expressa da categoria); Deliberação acerca de procedimentos a serem adota-
dos, inclusive quanto à notificação de autorização prévia e expressa aos respec-
tivos empregadores e, ainda, para os casos previstos no art. 602 da CLT, aos 
sindicatos patronais: SINDHOSP- Sindicato dos Hospitais, Clínicas, Casas de Saú-
de, Laboratórios de Pesquisas e Análises Clínicas do Estado de São Paulo; SINDMO-
GI - Sindicato Dos Hospitais, Clinicas, Casas De Saúde, Laboratórios De Pesquisas E 
Análises Clinicas E Demais Estabelecimentos De Serviços De Saúde De Mogi Das 
Cruzes; SINDSUZANO - Sindicato Dos Hospitais, Clinicas, Casas De Saúde, Labora-
tórios De Pesquisas E Análises Clinicas E Demais Estabelecimentos De Serviços De 
Saúde De Suzano; SINDRIBEIRÃO - Sindicato Dos Hospitais, Clinicas, Casas De 
Saúde, Laboratórios De Pesquisas E Análises Clinicas E Demais Estabelecimentos De 
Serviços De Saúde De Ribeirão Preto E Região; SINDJUNDIAI - Sindicato Dos Hospi-
tais, Clinicas, Casas De Saúde, Laboratórios De Pesquisas E Análises Clinicas E De-
mais Estabelecimentos De Serviços De Saúde De Jundiaí E Região; SINDHOSPRU 
– Sindicato Dos Hospitais, Clínicas, Casas de Saúde, Laboratórios de Pesquisas e 
Análises Clínicas de Presidente Prudente; FEHOESP - Federação Dos Hospitais, Clí-
nicas e Laboratórios do Estado de São Paulo; SINDHOSVET - Sindicato Patronal Dos 
Hospitais Veterinários, Clinicas Veterinárias, ambulatórios, Clínicos Veterinários Autô-
nomos, Empregadores, Consultórios, Centros De Diagnósticos E Laboratórios De 
Análises Clinicas Veterinárias E Estabelecimentos Veterinários O Estado De São Pau-
lo; SINAMGE - Sindicato Nacional das Empresas de Medicina de Grupo; SINOG – 
Sindicato Nacional Das Empresas De Odontologia De Grupo; SINDHOSFIL SÃO 
PAULO - Sindicato Das Santas Casas De Misericórdia E Hospitais Filantrópicos Do 
Estado De São Paulo; SINDHOSFIL VALE DO PARAIBA - Sindicato Das Santas Ca-
sas De Misericórdia E Hospitais Filantrópicos Do Vale Do Paraíba, Litoral Norte E Alta 
Mantiqueira; SINDHOSFIL – LINOSESP -  Sindicato Das Santas Casas De Misericór-
dia E Hospitais Filantrópicos Da Baixada Santista E Litoral Norte E Sul Do Estado De 
São Paulo; SINDHOSFIL PRESIDENTE PRUDENTE – SINDHOSFILPPTE -Sindicato 
Das Santas Casas De Misericórdia E Hospitais Filantrópicos De Presidente Prudente 
E Região; SINDHOSFIL RIBEIRÃO PRETO - Sindicato Das Santas Casas De Miseri-
córdia E Hospitais Filantrópicos De Ribeirão Preto e Região; SINDIHCLOR - Sindicato 
dos Hospitais Clinicas Casas de Saúde Laboratórios de Pesquisas E Analises Clinicas 
de Osasco e Região; ARCTEST SERVIÇOS TÉCNICOS DE INSPEÇÃO; FIDI–FUND.
INST.DE PESQ.EST.DE DIAG.POR IMAGEM; FLEURY; METALTEC NAO DESTRU-
TIVOS LTDA; RADIOSCAN RADIOLOGIA E DIAG POR IMAGEM; GRUPO TKS/
PLANI/PRO IMAGEM; GRUPO PLENA RADIOLOGIA; A.A PEREIRA STAR RADIO-
LOGIA e MULTI RADIOLOGIA; RODRIGUES & OLIVEIRA RADIOLOGIA LTDA.

São Paulo, 15 de Fevereiro 2024.
SINCLAIR LOPES DE OLIVEIRA

Presidente do SINTTARESP.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA 
PARA ELEIÇÃO DA DIRETORIA DO INSTITUTO BIXOEXPERTO

O INSTITUTO BIXOEXPERTO, com sede nesta cidade, na rua Alberto Tanganelli Neto, 90 Butantan - 
São Paulo – SP, através do seu representante legal ALESSANDRO RANULFO LIMA NERY, convoca 
através do presente edital, todos os associados, entidades e moradores da região para a Assembleia 
Geral Ordinária que será realizado na sede do INSTITUTO BIXOEXPERTO, AS 14:00, no dia 02 de 
março de 2024 com a seguinte ordem do dia ;
1 – Aprovação do novo estatuto 
2 - Mudança de endereço 
3 – Mudança de Nome 
4 – eleição e posse da nova diretoria 

São Paulo, 17 de fevereiro de 2024
ALESSANDRO RANULFO LIMA NETO
Presidente INSTITUTO BIXOEXPERTO

EDITAL DE CITAÇÃO DOS EXECUTADOS ALESSANDRO DOS SANTOS DE ALMEIDA, CNPJ 12.207.386/0001-96 E 
ALESSANDRO DOS SANTOS DE ALMEIDA, CPF N. 292.457.148-02, EXTRAÍDO DOS AUTOS DE EXECUÇÃO DE TÍTU-
LO EXTRAJUDICIAL QUE LHE MOVE Cooperativa de Crédito Coopcred- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1015943-
75.2022.8.26.0032. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro de Araçatuba, Estado de São Paulo, Dr(a). MARCE-
LO YUKIO MISAKA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quanto ao presente edital virem ou dele conhecimento tiverem 
que, por este Juízo de Direito se processam os termos da ação de Execução de Título Extrajudicial movida por Cooperativa de 
Crédito Coopcred em face de ALESSANDRO DOS SANTOS DE ALMEIDA, nome fantasia KI AMOR KIDS, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 12.207.386/0001-96 e ALESSANDRO DOS SANTOS DE ALMEIDA, brasileiro, inscrito 
no CPF/MF sob nº 292.457.148-02, e, constando dos autos que o executado encontra-se em lugar incerto e não sabido, é 
expedido o presente com a fi nalidade de CITÁ-LO e INTIMÁ-LO para que, vencida a dilação acima, efetue, em 03 (três) dias, o 
pagamento da importância de R$ 20.263,57 (vinte mil, duzentos e sessenta e três reais e cinquenta e sete centavos), apurada 
em setembro/2022, acrescida de juros, correção monetária e honorários advocatícios fi xados em 10% do valor do débito, ver-
ba que será reduzida pela metade, em caso de pagamento integral (artigo 827, §1°, do CPC). O crédito é oriundo de uma Cé-
dula de Crédito Bancário nº 162942 (doc.j.), fi rmada em 12/04/2021, mas o Executado deixou de cumprir o avençado. Estando 
o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e 
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fl uirá após o decurso do prazo do presente edital, ofereça embargos à execução, 
distribuídos por dependência e instruídos com cópias das peças processuais relevantes. Alternativamente, mediante o depó-
sito de 30% do valor total executado, poderá ser requerido o parcelamento do saldo restante em até seis parcelas mensais, 
acrescidas de correção monetária e de juros de 1% ao mês. Fica advertidos de que a rejeição dos embargos, ou o inadim-
plemento das parcelas, acarretará a elevação dos honorários advocatícios e aplicação de multa em favor da parte, além de 
outras penalidades previstas em lei, sujeitando-se a penhora e avaliação de seus bens. Será o presente edital, por extrato, 
afi xado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Araçatuba, aos 15 de janeiro de 2024.

8ª VARA CÍVEL  DE GUARULHOS/SP -  Rua dos Crisântemos, 29 - sala 1503 - 15º
andar - sala 2002 - 20º andar - Vila Tijuco - CEP 07091-060 - Fone: (11) 2845-
9267 - E-mail: guarulhos8cv@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO - Prazo de 20
dias - Processo nº 1030793-43.2022.8.26.0224. O MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr. LUIZ GUSTAVO DE
OLIVEIRA MARTINS PEREIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MARCELO
RABELO DE ALMEIDA (CPF 034.852.956-20), empresário em sociedade limitada
unipessoal (CPJ 16.500.482/0001-89), e MARCELO RABELO DE ALMEIDA (RG
MG 7.180.618 SSP/MG), que CONTRATIL EMBALAGENS LTDA. lhe move ação de
ação de EXECUÇÃO para cobrança da dívida de R$3.600,54 (jun/2022) mais
atualização e acréscimos legais e contratuais, representada por confissão de
dívida de 20.10.2021. Estando o executado em lugar ignorado, foi deferida a
CITAÇÃO por EDITAL para que, após o prazo deste, em 03 dias, PAGUE o débito
ou em 15 dias, OFEREÇA EMBARGOS ou ainda, RECONHECENDO o crédito da
exequente e DEPOSITANDO 30% do valor da execução, inclusive custas e
honorários, PAGUE o RESTANTE em 6 PARCELAS MENSAIS, atualizadas, SOB
PENA de PENHORA de tantos de seus bens quantos bastem para solução da
dívida, ficando ciente também de que não havendo manifestação lhe será nome-
ado CURADOR ESPECIAL. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 20 dias, que fluirá após odecurso do prazo do
presente edital, apresente RESPOSTA. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado CURADOR ESPECIAL.   Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada mais.
Dado e passado nesta cidade de Guarulhos,aos 08 de fevereiro de 2024.

2ª VARA CÍVEL DE GUARULHOS/SP   -     Rua dos Crisântemos, 29 - CEP 07091-
060 - Fone: (11) 2408-8122 - E-mail: guarulhos2cv@tjsp.jus.br - EDITAL de CITA-
ÇÃO - Prazo de 20 dias - Processo nº 1042840-83.2021.8.26.0224. O MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr. JAIME
HENRIQUES DA COSTA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a RONALDO ANTONIO
DE SOUZA, CPF 24620692832, com endereço à Rua Fernao Tavares, 311, Cidade
Mãe do Ceu, CEP 03306-030, São Paulo/SP, que lhe foi proposta uma ação de
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL  por parte de JJO CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA., alegando em síntese: que visa a rescisão do contrato
firmado em 29/08/2015, pelo qual o réu adquiriu o apto. 1615, bloco Firenze,
Residencial Due Bosque Maia, localizado na Rua Antonieta, 280, Picanço, Guarulhos/
SP, com a consequente reintegração da autora na posse e a condenação do réu no
pagamento de custas, honorários e demais cominações legais e contratuais, face
ao não pagamento das parcelas. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de (15) quinze dias, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, apresente RESPOSTA. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado CURADOR ESPECIAL. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada mais.Dado
e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 09 de fevereiro de 2024.

EDITAL DE ALIENAÇÃO PARTICULAR
PROCESSO Nº 0010782-30.2016.5.15.0045 – 

2º VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP - ASSESSORIA DE EXECUÇÃO III.
EXEQUENTES: CRISTIANO PIO LOURENCO DIAS EXECUTADO: MAZEN HEJAZI MOVEIS - ME 
E OUTROS (1). BENITO TOMAZ VICENSOTTI, Corretor Judicial, devidamente credenciado no E. 
Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região (TRT-15), inscrito no CRECI nº 78.903-F/SP, Site: https://
benitosolucoesjudiciais.com.br/, E-mail: benito@benitosolucoesjudiciais.com.br; Facebook: https://
www.facebook.com/benitosoluçoesjudiciais e Instagram: https://www.instagram.com/benitosoluçoes-
judiciais. Fones: (19) 3896-1400, (19) 99919-2010, com escritório estabelecido a Avenida Attílio Ven-
drame, nº 82, Sala 05, Centro, na cidade de Santo Antônio de Posse/SP, CEP: 13.830-104, na quali-
dade de Corretor Judicial, devidamente Habilitado no TRT-15, nomeado para a alienação judicial do 
bem penhorado nos autos supra discriminados, nos termos do §2º do artigo 2º do Provimento GP-CR 
nº 04/2014 TRT-15, publica o presente Edital para ciência das partes e terceiros interessados de que, 
no período de 06/02/2024 ás 13:00 hs, até 06/05/2024 ás 17:00 hs, estará aberto procedimento de 
ALIENAÇÃO POR INICIATIVA PARTICULAR para os bens descritos e caracterizados abaixo, na mo-
dalidade exclusivamente ELETRÔNICA, com recebimentos das propostas via e-mail: benito@benito-
solucoesjudiciais.com.br. A presente venda se dará nos Termos deste Edital. ITEM nº01: IDENTIFICA-
ÇÃO DO BEM: Dois sofás cama – Maresia. DESCRIÇÃO DO BEM: Marca Ferrari, 1,53 m. DATA DA 
AVALIAÇÃO: 05/09/2023 PERCENTUAL DA PENHORA: 100,00% VALOR UNITÁRIO: R$4.990,00 
(quatro mil novecentos e noventa reais). VALOR TOTAL PENHORADO: R$9.980,00 (nove mil nove-
centos e oitenta reais). ITEM nº02: IDENTIFICAÇÃO DO BEM: Um buffet lando new. DESCRIÇÃO 
DO BEM: Contém três portas e três gavetas na cor castanho, possui 1,33 m. DATA DA AVALIAÇÃO: 
05/09/2023 PERCENTUAL DA PENHORA: 100,00% VALOR TOTAL PENHORADO: R$3.190,00 
(três mil cento e noventa reais). ITEM nº03: IDENTIFICAÇÃO DO BEM: Espelho DESCRIÇÃO DO 
BEM: Quadro espelho ônix,70. DATA DA AVALIAÇÃO: 05/09/2023 PERCENTUAL DA PENHORA: 
100,00% VALOR TOTAL PENHORADO: R$780,00 (setecentos e oitenta reais). ITEM nº04: IDENTI-
FICAÇÃO DO BEM: Dois conjuntos de mesa. DESCRIÇÃO DO BEM: Mesa de jantar para 8 lugares, 
Ibizza, mesa 150x150, tampo off White, fabricante interlar, cadeira linha, fabricante interlar, cor bege, 
contém 8 cadeiras cada conjunto, sendo cada uma no valor de R$873,00 (oitocentos e setenta e 
três reais). DATA DA AVALIAÇÃO: 05/09/2023 PERCENTUAL DA PENHORA: 100,00% VALOR 
UNITÁRIO DO CONJUNTO: R$12.414,00 (doze mil quatrocentos e quatorze reais). VALOR TOTAL 
PENHORADO: R$24.828,00 (vinte e quatro mil oitocentos e vinte e oito reais). ITEM nº05: IDENTIFI-
CAÇÃO DO BEM: Dois sofás DESCRIÇÃO DO BEM: Dois sofás, cor bege, le confort, trovão, 2,30m. 
DATA DA AVALIAÇÃO: 05/09/2023 PERCENTUAL DA PENHORA: 100,00% VALOR UNITÁRIO: 
R$5.680,00(cinco mil seiscentos e oitenta reais). VALOR TOTAL PENHORADO: R$11.360,00 (onze 
mil trezentos e sessenta reais). ITEM nº06: IDENTIFICAÇÃO DO BEM: Dois colchões. DESCRIÇÃO 
DO BEM: - Dois colchões, colchão Santa fé 1,93m, fabricante São Jorge. DATA DA AVALIAÇÃO: 
05/09/2023 PERCENTUAL DA PENHORA: 100,00% VALOR UNITÁRIO: R$4.023,00 (quatro mil e 
vinte e três reais). VALOR TOTAL PENHORADO: R$8.046,00 (oito mil e quarenta e seis reais). Total 
dos móveis penhorados: R$58.184,00 (cinquenta e oito mil, cento e oitenta e quatro reais). 
CONDIÇÕES DA ALIENAÇÃO JUDICIAL 1.A possibilidade de pagamento em parcelas, a critério do 
Juízo, consoante previsão contida no artigo 895, parágrafo 1º do CPC. Nesta hipótese, o bem ficará 
gravado com hipoteca judiciária até o pagamento integral do preço. As parcelas terão incidência de 
atualização monetária pelo IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. Havendo mora, incidirá multa de 
10% sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas, nos termos do artigo 895, § 
4º, do CPC, em benefício da credora. Ocorrendo inadimplência, que se caracterizará após 30 dias do 
vencimento de parcela não paga, a alienação será desfeita e as parcelas pagas não serão devolvidas, 
ficando em proveito da execução; 2.O adquirente ficará isento dos tributos relativos a impostos cujo 
fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, bem assim os relativos 
às taxas pela prestação de serviços referentes a tais bens ou a contribuições de melhoria da União, 
Estado de São Paulo e municipais, estejam ou não inscritos em dívida ativa, eis que a alienação por 
iniciativa particular também é modalidade de transmissão forçada de domínio e hipótese de aquisição 
originária da propriedade, nos termos do artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, 
bem como na forma do artigo 110 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça 
do Trabalho; 3.A alienação poderá ser julgada ineficaz se não forem satisfeitas as condições exigidas 
pelo Juízo da execução; se o proponente provar, nos cinco (05) dias seguintes à assinatura do termo 
de alienação, a existência de ônus real ou gravame até então não mencionado; se a alienação se 
realizar por preço que vier a ser considerado pelo Juízo como vil; e nos casos de ausência de prévia 
notificação da alienação ao credor com garantia real ou com penhora anteriormente averbada, que 
não seja de qualquer modo parte na execução; 4.É devida comissão de 5% (cinco por cento) ao corre-
tor, calculada sobre o valor da alienação, a cargo do proponente adquirente; 5.Na hipótese da remição 
da dívida, a comissão será devida no percentual de 2,5% sobre o valor da avaliação, a cargo da exe-
cutada, desde que o corretor tenha apresentado proposta nos autos com observância do Provimento 
GP-CR 4/2014 deste Regional; 6.A proposta mais favorável será formalizada por termo de alienação 
nos presentes autos. 7.Não se harmonizando as propostas com as condições estabelecidas para a 
efetivação da alienação, a questão será submetida à apreciação do Juízo da Execução. 8.O Corretor 
fica autorizado a proceder visitações aos locais de guarda dos bens penhorados, podendo fotografar e 
fazer a constatação dos bens, independentemente do acompanhamento de Oficial de Justiça, valendo 
cópia deste despacho como Mandado Judicial para esta finalidade. 9.É vedado aos depositários, criar 
embaraços à visitação dos bens sob sua guarda, sob pena de ofensa ao artigo 14, inciso V, do CPC 
(artigo 77, inciso IV do NOVO CPC), ficando desde logo autorizado o uso de força policial, caso a pro-
vidência se mostre necessária. Observe-se que a autenticidade poderá ser aferida mediante consulta 
ao seguinte endereço na internet: http://pje.trt15.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/
listView.seam, digitando no campo “número do documento” o número do respectivo código de barras. 
Reservamo-nos o direito à correção de possíveis erros de digitação, e demais inconsistências das 
informações apresentadas até a assinatura do auto. Santo Antônio de Posse, 07/02/2023, BENITO 
TOMAZ VICENSOTTI, Corretor Judicial Habilitado no TRT-15, CRECI/SP sob nº 78.903-F/SP.

São Paulo Parcerias S.A.
CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
DATA: 26 de fevereiro de 2024  

Ficam convocados os Senhores Acionistas da São Paulo Parcerias S.A., na forma da lei, a se reuni-
rem em Assembleia Geral Extraordinária a se realizar no dia 26 de fevereiro de 2024, às 09h, na sede 
da Companhia, situada na Rua Líbero Badaró, 293, 25º andar, cj. 25C, Centro Histórico, na Capital do 
Estado de São Paulo, para discutirem e deliberarem sobre a Ordem do Dia abaixo indicada.  
Item 1. Eleição de membros do Conselho de Administração.  
Item 2. Outros assuntos gerais de interesse da Companhia. 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2024. 
EDSON APARECIDO DOS SANTOS

Presidente do Conselho de Administração

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Fe-
deral nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o 
nº 1.429.592, em 14 de setembro de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHE-
CIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do Código 
Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por 
ANA CABRAL DE OLIVEIRA, brasileira, divorciada, aposentada, portadora da Cédula de Identidade 
RG n° 38.550.290-4-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 178.104.658-13; e ANTONIO NACISIO HOLAN-
DA, brasileiro, divorciado, aposentado, portador da Cédula de Identidade RG n° 38.072.512-5-SSP/
SP, inscrito no CPF/MF n° 344.334.858-02, residentes e domiciliados na Rua Particular n° 13-A, Bairro 
Cidade Ipava, CEP 04950-080, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, 
desde 2006, posse essa decorrente de ocupação natural; referente ao IMÓVEL correspondente a 
CASA situada na Rua Particular, nº 13-A, com entrada pela Rua imbiré (altura do nº 39), e seu terreno 
com área de superfície de 150,00m², correspondente a parte do lote 13 da quadra 09, do loteamento 
denominado “Cidade Ipava”, no 32º Subdistrito – Capela do Socorro, cadastrado na Municipalidade 
de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 164.030.0013-5; imóvel esse que se acha registrado em área 
maior conforme a transcrição nº 24.747, sob a titularidade dominial de ORGANIZAÇÃO IMOBILIÁRIA 
EDUARDO AUGUSTO PINTO LTDA. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos 
do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam even-
tuais terceiros interessados, ou os notificandos ORGANIZAÇÃO IMOBILIÁRIA EDUARDO AUGUSTO 
PINTO LTDA, DANIEL BENEDITO DE ASSIS, JOSE NILSON RODRIGUES; e VERÔNICA VAZ DOS 
SANTOS RODRIGUES, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em 
face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e 
o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas 
Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da 
publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 14 de fevereiro de 2024. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.434.439, em 11 de outubro de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RE-
CONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do 
Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados 
por JOCIMAR ALMEIDA CRUZ, brasileiro, aposentado, portador da Cédula de Identidade RG n° 
10.659.224-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 893.970.378-20 e sua esposa DILMA ALMEIDA CRUZ, 
brasileira aposentada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 10.659.223-3-SSP/SP, inscrita no 
CPF/MF n° 124.572.088-07, casados sob o regime da comunhão de bens, residentes e domiciliados 
na Estrada do M’Boi Mirim, n° 6481, Jardim Ranieri, CEP 04941-003; os quais alegam deter a posse 
mansa e pacífica, com animus domini, desde 1993, adquirida através de Instrumento Particular de 
Compromisso de Compra e Venda, datado de 16 de fevereiro de 1993, posse essa que se refere 
ao IMÓVEL, situado na Estrada do M’ Boi Mirim, n° 6481 e Rua Mapuera, e seu respectivo terreno 
com área de superfície de 239,86m², correspondente ao lote nº 30 da quadra “D” do loteamento 
denominado “Jardim Ranieri”, no 32º Subdistrito – Capela do Socorro; imóvel esse cadastrado na 
Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 179.012.0022-6; imóvel esse que se acha 
registrado em área maior conforme a matrícula nº 459.086 deste Cartório de Registro de Imóveis. Esta 
publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de 
Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos 
JOSÉ GUILHERMINO DA SILVA, OLEDIRE ERCILIA DA SILVA, DELMIRO CARLOS DE MORAES, 
DARCIO BERNAL VALERA, DOMIRO PEREIRA DE SOUZA, SENHORINHA XAVIER DE SOUZA, 
IVANILDE GONÇALVES VIEIRA, CARLOS DANTAS PASSOS, MARIA DAS NEVES PASSOS, RAI-
NERIO VITOR DA SILVA, FRANCISCO RANIERI, DALVA ZANCHETTA RANIERI, MARINA CIACCO 
TANABE, MITIHARU TANABE, JOÃO CIACCO, ALINE APARECIDA ROSSI CIACCO, DEYSE ED-
WIRGES SCALFO CIACCO, GIOVANINA CIACCO KIERMANN, ALBERTO KIERMANN, oferecerem 
eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim 
aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir 
o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Cor-
regedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149, 
do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de 
qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, aos 14 de fevereiro de 2024. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Fe-
deral nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob o 
nº 1.436.182, em 25 de outubro de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHE-
CIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do Código Ci-
vil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por AR-
TUR DA SILVA MOREIRA, português, do comércio, portador da Cédula de Identidade de Estrangeiro 
RNE nº W-393.284-L-CGPI/DIREX/DPF, inscrito no CPF/MF nº 003.780.228-30, e sua mulher ANTÔ-
NIA LUCIA DE SOUZA MEDEIROS MOREIRA, brasileira, do lar, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 15.922.547-4-SSP/SP, inscrita no CPF/MF nº 308.384.248-13, casados sob o regime da comu-
nhão parcial de bens, na vigência da Lei nº 6.515/77, residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua 
Walter Pereira Correia, nº 245, Jardim Clipper, CEP 04827-130, os quais alegam deter a posse mansa 
e pacífica, com animus domini, e somada à de seus antecessores, desde 1988, adquirida através de 
Instrumento Particular de Recibo de Sinal e Princípio de Pagamento, datado de 28 de maio de 1.988, 
celebrado com HENRIQUE BUENO DE OLIVEIRA, e sua mulher MARIA BORTOCETO DE OLIVEI-
RA; sendo que o referido casal adquiriu através Instrumento Particular de Recibo de Sinal e Princípio 
de Pagamento, datado de05 de maio de 1.988, celebrado com o Espólio de MANOEL RODRIGUES; 
posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente a CASA situada Rua Walter Pereira Correia, nº 
245, antiga Rua Dezesseis, e seu respectivo terreno com área de superfície de 250,81m², correspon-
dente ao lote nº 20 da quadra “M” do loteamento denominado “Jardim Clipper”, Bairro do Rio Bonito, 
no 32º Subdistrito – Capela do Socorro; imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo 
contribuinte sob o nº 163.110.0019-8; imóvel esse que se acha registrado em área maior conforme 
a transcrição nº 89.44, sob a titularidade dominial de IZABEL RIBEIRO NICKELSBURG. Esta publi-
cação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de 
Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos 
IZABEL RIBEIRO NICKELSBURG; Espólio de MANOEL RODRIGUES; HENRIQUE BUENO DE OLI-
VEIRA; MARIA BORTOLETO DE OLIVEIRA; RAIMUNDO PEREIRA DA CUNHA; VERALICE SOUZA 
DA CUNHA; ADEMIR LEONARDO DA SILVA;  SANDRA MARIA LEONARDO DA SILVA; WALTER 
CAMPOS PEREZ; SANDRA REGINA SIQUEIRA PEREZ; CARLOS MARCELO DE FIGUEIREDO; 
CARLOS ROGERIO DE FIGUEIREDO; MARGARETH SEWAYBRICK; CELSO SEWAYBRICK TE-
NAGLIA e FERNANDO SEWAYBRICK TENAGLIA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde 
que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não 
ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal 
nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorri-
dos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem 
se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado 
e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 15 de fevereiro de 2024. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.451.531, em 13 de fevereiro de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RE-
CONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do 
Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados 
por TIEKA HAGUIWARA LAFUSA, brasileira, viúva, aposentada, portadora da Cédula de Identidade 
RG n° 2.402.188-X-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 199.422.498-34, residente e domiciliada nesta Ca-
pital; a qual alega deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 1963, adquirida através 
de Contrato de Promessa de Cessão e Transferência de Compromisso de Venda e Compra, datado 
de 29 de maio de 1963; posse essa que se refere ao IMÓVEL situado na Rua Limburgo, n° 85, na 
quadra “C”, com área de superfície de 405,7191m², do loteamento denominado  “Vila Jacinto Paes”, 
no 29° Subdistrito – Santo Amaro; cadastrado na Municipalidade de São Paulo pelo contribuinte sob 
o nº 172.167.0035-9; imóvel esse registrado em área maior conforme a transcrição nº 14.253 do 1º 
Cartório de Registro de Imóveis. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do 
presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais 
terceiros interessados, ou os notificandos EMILIA ANTONIA DA CONCEIÇÃO PAES, OVÍDIO AN-
TÔNIO MARIANO, S.A.T SOCIEDADE DE AGENCIAMENTOS TERRITORIAIS LTDA, MARIA JOSÉ 
NUNES SILVA, GENILDO JOSÉ DA SILVA, RAIMUNDO DE MORAES SERRA, CREUSA DE MO-
RAES SERRA, GIOVANNI GUERRA, PEDRO DELAZARI, MIRIAN GALLETTI DELAZARI; e MARIA 
TERESA DE SOUZA oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em 
face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e 
o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas 
Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da 
publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 15 de fevereiro de 2024. O Oficial.

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciá-
ria: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o) Setor Bancário 
Sul, Quadra 4 Lotes 3/4, Brasília/DF, INTIMA os devedores fiduciantes: RAFAEL HENRIQUE DOS 
SANTOS, brasileiro, maior, agente administrativo, solteiro, RG N° 05640282430-DETRAN/SP, CPF/
MF Nº 375.715.358-83, e GEIZE DAIANA BEZERRA DOS SANTOS, brasileira, maior, solteira, RG 
N° 487007220-SSP/SP, CPF/MF Nº 434.871.968-32, para que no prazo de 15 dias, contados a partir 
da data da última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - 
Cerqueira César-SP, a purgação da mora no valor de R$21.907,63, acrescida dos juros e encargos 
que vencerem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o 
direito de consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 318.011 deste Oficio, em favor 
da credora fiduciária. São Paulo, 19 de fevereiro de 2024.  (Protocolo 751.612)
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